
 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 010/2020 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por seu 

representante legal infra-assinado, em pleno exercício de suas atribuições junto à 2ª 

Procuradoria de Contas, conferidas pelos arts. 127, 129 e 130 da CF/88, art. 3º, inciso I, da 

Lei Complementar Estadual n. 451/08 c/c arts. 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei Federal n. 

8.625/93 e demais atribuições constantes na Lei Complementar Estadual n. 95/97; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n 13.995/2020 prevê a prestação de auxílio financeiro 

pela União às santas casas e hospitais filantrópicos, sem fins lucrativos, que participam de 

forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), no exercício de 2020, com o 

objetivo de permitir-lhes atuar de forma coordenada no combate à pandemia da Covid-19; 

 

CONSIDERANDO que “a integralidade do valor do auxílio financeiro recebido nos termos 

desta Lei deverá ser, obrigatoriamente, aplicada na aquisição de medicamentos, de 

suprimentos, de insumos e de produtos hospitalares para o atendimento adequado à 

população, na aquisição de equipamentos e na realização de pequenas reformas e 

adaptações físicas para aumento da oferta de leitos de terapia intensiva, bem como no 

respaldo ao aumento de gastos que as entidades terão com a definição de protocolos 

assistenciais específicos para enfrentar a pandemia da Covid-19 e com a contratação e o 

pagamento dos profissionais de saúde necessários para atender à demanda adicional” (art. 

3º, caput, da Lei Federal n. 13.995/2020);  

 

CONSIDERANDO que, nos moldes do parágrafo único do art. 3º da Lei Federal n. 

13.995/2020, “as entidades beneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos recursos 

aos respectivos fundos de saúde estaduais, distrital ou municipais, observadas as 

disposições do caput deste artigo e o disposto no art. 4º da Lei n. 13.979/2020”; 

 



 

 

CONSIDERANDO que para a execução da Lei n. 13.995/2020 estabelece a Portaria n. 

1.393/2020 que os recursos de auxílio financeiro emergencial serão disponibilizados aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 2 (duas) parcelas e destinados às santas casas 

e aos hospitais filantrópicos sem fins lucrativos que participam de forma complementar do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e que estejam contratualizadas com os referidos entes 

federativos (art. 1º); 

 

CONSIDERANDO que a 1ª parcela, no montante de R$ 340.000.000.000,00 (trezentos e 

quarenta milhões de reais), “deverá ser destinada às santas casas e aos hospitais 

filantrópicos sem fins lucrativos constantes nos Planos de Contingências dos Estados e 

Distrito Federal na data de 12/05/2020 e às santas casas e aos hospitais filantrópicos sem 

fins lucrativos situados nos Municípios brasileiros que possuem presídios, para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

Coronavírus”; 

 

CONSIDERANDO que para o recebimento da primeira parcela foram elencadas as 

seguintes entidades localizadas no Estado do Espírito Santo:  

 

 



 

 

 

 

 



 

 

CONSIDERANDO que a Portaria n. 1.448, de 29 de maio de 2020, dispõe sobre a 

transferência da segunda parcela dos recursos de auxílio financeiro emergencial para 

controle da Pandemia da COVID-19, no valor de R$ 1.660.000.000,00, sendo 

disponibilizada aos Estados, Distrito Federal e Municípios e destinada às santas casas e 

aos hospitais filantrópicos sem fins lucrativos que participam de forma complementar do 

Sistema Único de Saúde - SUS e que estejam contratualizados com os referidos entes 

federativos (art. 1°, caput, e § 1º); 

 

CONSIDERANDO que para o recebimento da segunda parcela foram elencadas as 

seguintes entidades localizadas no Estado do Espírito Santo:  

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 
 
CONSIDERANDO que as entidades sem fins lucrativos que não foram contempladas com 

recursos financeiros na primeira parcela do auxílio emergencial, mas que cumpriram os 

requisitos e critérios de rateio da referida parcela, foram incluídas na relação anexa a 

Portaria n. 1.448/2020, com os valores correspondentes ao rateio estabelecido na primeira 

e na segunda parcelas (art. 1º, § 3°, da Portaria n. 1.448/2020);   

 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 4º, caput, da Portaria n. 1.393/2020 c/c art. 2º 

da Portaria n. 1.448/2020, “fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento de cada parcela pelos Fundos Estaduais, Distrital e Municipais de Saúde, para 

que os gestores locais efetuem o pagamento do auxílio financeiro emergencial aos 

estabelecimentos de saúde constantes no Anexo desta portaria, no caso da primeira 

parcela, e dos constantes da portaria de que trata o parágrafo único do art. 3º, no caso da 

segunda parcela, em conformidade com os trâmites legais”; 

 

CONSIDERANDO que, para fins de pagamento às entidades beneficiadas, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios deverão aditivar o contrato, convênio ou instrumento 



 

 

congênere vigente ou firmar novo instrumento, observado o disposto na Lei n. 13.995/2020, 

na Portaria n. 1.393/2020 e no art. 4º da Lei n. 13.979/2020, com regras expressas sobre a 

forma e os prazos para a prestação de contas dos recursos pelas entidades (art. 4º, § 1° 

da Portaria n. 1.393/2020 e art. 2º da Portaria n. 1.448/2020); 

 

CONSIDERANDO também que “os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, 

imediatamente, disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), com ampla transparência, os montantes transferidos a cada entidade 

beneficiada, contendo no mínimo, razão social, estado, município, número de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e Código CNES, em conformidade com o § 

2º do art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020” (art. 4º, § 2° da Portaria n. 1.393/2020 e art. 2º da 

Portaria n. 1.448/2020); 

 

CONSIDERANDO que além das entidades beneficiadas prestarem contas da aplicação dos 

recursos aos respectivos fundos de saúde estaduais, distrital ou municipais, consoante 

previsão da Lei Federal n. 13.995/2020, deverão, ainda, disponibilizar em sítio oficial 

específico na rede mundial de computadores (internet) com ampla transparência, 

observado o disposto na Lei n. 13.995/2020, na Portaria n. 1.393/2020, no art. 4º da Lei nº 

13.979/2020, e no instrumento firmado com os entes federativos (art. 5º, parágrafo único 

da Portaria n. 1.393/2020 e art. 2º da Portaria n. 1.448/2020); 

 

CONSIDERANDO que a prestação de contas dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

sobre a aplicação dos recursos, será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão – 

RAG (art. 6º da Portaria n. 1.393/2020); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, de forma continuada, o cumprimento da 

Lei n. 13.995/2020 e das Portarias ns. 1.393/2020 e 1.448/2020; 

 

CONSIDERANDO que compete aos Procuradores Especiais de Contas prover as medidas 

necessárias ao efetivo respeito ao ordenamento jurídico (art. 3º, inciso VI, da LC n. 

451/2008); 



 

 

 

RESOLVE: 

 

Com espeque no art. 8º, inciso II, da Resolução n. 174 do CNMP, aplicado 

subsidiariamente, instaurar  

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, o atendimento das condicionantes 

dispostas nas Portarias ns. 1.393/2020 e 1.448/2020, a utilização do auxílio financeiro na 

forma prevista na Lei n. 13.995/2020, bem como o controle exercido pelos fundos de saúde. 

 

DETERMINO as diligências necessárias e adoção das seguintes providências: 

 

1 – Registre-se a Portaria n. 010/2020 - MPC; 

 

2 – Junte-se ao procedimento administrativo os protocolos 08311/2020-7, 08287/2020-7 e 

07135/2020-5 que se referem, respectivamente, aos auxílios financeiros disponibilizados à 

Associação Beneficente São Pedro – Hospital Menino Jesus (Pedro Canário), à 

Conferência de São Vicente de Paulo (Afonso Cláudio) e à Sociedade Beneficente São 

Camilo – Hospital São Marcos (Nova Venécia);  

 

3 – Oficie-se aos Municípios do Estado do Espírito Santo elencados nos anexos às Portarias 

ns. 1.393/2020 e 1.442/2020 a fim de que apresentem, no prazo de 15 (quinze) dias, 

documentações que demonstrem: 

3.1 – que o pagamento do auxílio financeiro emergencial aos estabelecimentos de saúde 

foi efetuado no prazo de cinco dias úteis, a contar do recebimento da parcela pelo Fundo 

Municipal de Saúde (art. 4º, caput, da Portaria n. 1.393/2020); 

3.2 – que o pagamento do auxílio emergencial decorreu de aditivo ao contrato, convênio ou 

instrumento congênere vigente ou de celebração de novo instrumento, observado o 

disposto na Lei n. 13.995/2020, na Portaria n. 1.393/2020 e no art. 4º da Lei n. 13.979/2020, 



 

 

com regras expressas sobre a forma e os prazos para a prestação de contas dos recursos 

pelas entidades (art. 4º, § 1º, da Portaria n. 1.393/2020); e 

3.3 – a imediata disponibilização em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), com ampla transparência, dos montantes transferidos a cada 

entidade beneficiada, contendo no mínimo, razão social, estado, município, número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e Código CNES, em 

conformidade com o § 2º do art. 4º da Lei n. 13.979/2020 (art. 4º, § 2º, da Portaria n. 

1.393/2020); 

4 – Após, façam os autos conclusos Gabinete Especial Covid-19. 

 

Deve-se registrar quanto aos Municípios de Pedro Canário, Afonso Cláudio e Nova Venécia 

a desnecessidade de enviar os documentos que já compõem os sobreditos protocolos.    

 

 

Vitória, 3 de setembro de 2020. 

 

 

LUCIANO VIEIRA 
PROCURADOR DE CONTAS 

COORDENADOR GABINETE ESPECIAL 
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